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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Assessoria Técnica de Coordenação das Câmaras de
Coordenação e Revisão - CCR

Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF
 

ENUNCIADO - CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ENUNCIADO Nº 137
 

 
As Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais

Reunidas decidem, por unanimidade, de acordo com o
voto da Relatora, conforme o SEI nÚ
19.04.5018.0052062/2025-02, com esteio no art. 11, II, da
Resolução n. 327/2024/CSMPDFT, editar Enunciado, nos
seguintes termos:

 

"Constitui motivo impeditivo para a oferta de
proposta de Acordo de Não Persecução Penal, o
crime praticado com emprego de violência
psicológica contra criança, adolescente ou
pessoa com deficiência".
 

Publique-se.
 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
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Isabel Cristina Augusto de Jesus
Procuradora de Justiça

Membro Titular da 1ª CCrim. - Relatora
 
 
 

Antonio Ezequiel de A. Neto
Procurador de Justiça

Coordenador Administrativo
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO EZEQUIEL
DE ARAUJO NETO, Coordenador Administrativo das
Câmaras de Coordenação e Revisão, em 04/11/2025, às
17:51, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2818308 e o código CRC
223E7346.

19.04.5018.0052062/2025-02 2818308v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 98/2025, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ

nº 655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 2855090 do Processo SEI nº

19.04.0500.0140356/2025-97, que informa o direito de a servidora gozar licença para capacitação, referente ao 1°
quinquênio, do período de 18/07/2017 a 16/07/2022,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação à servidora GABRIELA CARVALHO MARANHAO LIMA

FERREIRA, Analista do MPU/Direito, matrícula 5396, no período de 17/11/2025 a 07/12/2025 (21 dias), para participar
do curso <Português Jurídico= – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a)
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º A servidora deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação da servidora na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente,
dentro do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º A servidora deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE SOUSA RAMOS, Secretária de Educação e Desenvolvimento
Corporativo, em 04/11/2025, às 19:58, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2857877 e o código CRC 0C5DC9C8.

19.04.0500.0140356/2025-97 2857877v2
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